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1. IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DA DISCIPLINA: D-10 
PERÍODO: 2° 

CRÉDITO: 04 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 04 

CARGA HORÁRIA SEMESTRAL: 60

NOME DA DISCIPLINA: SOCIOLOGIA DO DIREITO  
NOME DO CURSO: DIREITO 

2. EMENTA 
 Sociologia. Sociologia jurídica. Contexto histórico da sociologia Jurídica. Sociologia 
Jurídica e Ciência. Sociologia Jurídica e Conhecimento. Direito e Sociologia. Função Social 
do Direito. Conceito Sociológico do Direito.  Direito como fato social.  Direito e Anomia. 
Relações entre o Direito e a Realidade Social.  Os Clássicos da Sociologia Jurídica 
(Durkheim, Weber, Gurvitch, Ehrlich. Abordagem marxista do direito. Os grandes problemas 
da Sociologia do Direito. Micro sociologia jurídica. Sociologia Jurídica Diferencial ou 
Tipológica. Sociologia Genética do Direito.Teoria Sistêmica do Direito.Direito Mudança 
Social. 
 

3. OBJETIVOS 
 
GERAL 

Transmitir aos alunos uma visão sociológica do Direito, acentuando-se a  importância  da 
compreensão  de sua função social como instrumento  de controle e de mudança social  e  
também do desenvolvimento da própria ciência do Direito e da Sociologia  elos  
inseparáveis na aplicação da lei, visto sob a ótica contemporânea. 

ESPECÍFICOS 

§ Oferecer conteúdos que subsidiem a compreensão da Sociologia aplicada ao direito, 
sua trajetória histórica, correntes de pensamento, objeto e métodos para sua aplicação  
social. 

§ Construir conceitos que ratifiquem a importância da Sociologia Jurídica como ciência 
que delimita o campo social e permeia o campo jurídico. 

§ Sistematizar conteúdos que possibilitem uma correlação entre os fenômenos sociais e a 
aplicação do Direito. 

§ Oferecer atividades que proporcionem ao aluno a possibilidade de desenvolver  
conhecimentos sociológicos na teoria e na prática para melhor aplicação do Direito 
como fato social.  

 
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
UNIDADE I – SOCIOLOGIA APLICADA AO DIREITO 
 
 A SOCIOLOGIA APLICADA AO DIREITO 
 

- Abordagens sociológicas aplicadas ao Direito; 
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- Morfologia, Controle, funções axiológicas estruturadas, funções inovadoras. 
- Historicidade da Sociologia Jurídica 
- Principais pensadores 
- Objeto da Sociologia Jurídica 
- Conceitos de Sociologia aplicada ao Direito 
- Metodologia na aplicação da Sociologia ao Direito 
- Métodos em Sociologia aplicada - Viabilidades e inviabilidades 

 
UNIDADE II- DIREITO E SOCIOLOGIA 
 

- Conceituações: 
- Direito e Sociologia 
- Escolas de Origem 
- Conceito Sociológico do Direito 
- Função Social do Direito 
- Direito como Fato Social 
- Direito e Anomia 
- Interface entre Direito e Realidade Social. 

 
UNIDADE III- OS CLÁSSICOS DA SOCIOLOGIA JURÍDICA 
 

- Durkheim, 
- Weber, 
- Gurvitch 
- Ehrlitch 
- Abordagem Marxista do Direito 

 
 
UNIDADE IV – OS GRANDES PROBLEMAS DA SOCIOLOGIA DO DIREITO 

 
- Micro –sociologia jurídica 
- Sociologia Genética do Direito 
- Sociologia jurídica diferencial ou Tipológica. 
- Teoria Sistêmica do Direito 
- Direito Moderno e mudança Social. 

 
5. PROCEDIMENTOS PEDAGÓGICOS 

 
Utilizaremos diferentes estratégias para efetivação dos objetivos propostos: 
 

Para o planejamento e implementação das aulas serão utilizados métodos  
didáticos que proporcionem aos sujeitos envolvidos no processo ensino- 
aprendizagem  à condição de pessoas capazes de analisar e refletir criticamente  os 
conteúdos apresentados e enveredar-se pela trajetória da pesquisa. 

 
O conteúdo acima referido, será organizado baseado em textos  de autores que 
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representam as diversas correntes  nessa área do conhecimento. 

Além da bibliografia sugerida utilizaremos os seguintes recursos  e procedimentos 
pedagógicos  nas aulas: 
 

- Textos básicos para a disciplina de Sociologia jurídica 
- Textos  complementares afins da disciplina em pauta. 
- Exposições dialógicas  com debates 
- Utilização de recursos de multimeios e outros como retroprojetor, flip-sharp, data –

show e filmes.     
- Atividades individuais de leitura  reflexão e produção de textos. 
- Apresentação de Seminários. 
- Visitação de espaços que contemplem o conteúdo programático da disciplina, para 

prática construtiva de conceitos. 
 
6. SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO 
 
A avaliação da aprendizagem contemplará: 
 
1. Avaliação qualitativa 
- A avaliação deve ser mais um momento no processo de ensino-aprendizagem 
destinado à formação do aluno, à pesquisa e ao questionamento, e não simplesmente para 
verificação do nível de apreensão dos conteúdos, o que, todavia, também deve ser aferido, 
utilizando-se para tanto dos critérios e métodos pedagógicos conhecidos para aferição do 
aprendizado (critério subjetivo). 

- A avaliação envolverá, além do aproveitamento de cada aluno nas provas (critério 
objetivo), também os seguintes requisitos: assiduidade, pontualidade, dedicação, 
participação, interesse, uso da interdisciplinaridade, capacidade de interpretação e crítica, 
bem como a postura ética e compromissada na condução das atividades acadêmicas 
relacionadas a cada disciplina (critério subjetivo). 
2. Avaliação quantitativa 
- Dentro dessa perspectiva, poderão ser aplicadas provas (escritas e/ou 
orais),questionários (inopinados ou previamente marcados), trabalhos escritos,fichamentos 
de livros, dissertações sobre temas relacionados a cada disciplina, trabalhos de pesquisa 
(individual ou em grupo), seminários e outros métodos didático-pedagógicos de avaliação 
mais adequados a cada disciplina, ressaltando sempre a importância do domínio do 
vernáculo pátrio como importante instrumento na atividade profissional do futuro 
jurista/operador do direito , que será objeto de avaliação obrigatória em todas as atividades 
acadêmicas (critério objetivo). 
3. Atribuição de nota ao aluno 
- Será considerado aprovado na disciplina o aluno que atender, sucessivamente, aos 
seguintes requisitos: a) aprovado por média (média acima de 7,0) ou submetido à prova 
final e que obtenha a nota mínima necessária (média final 5,0); e, b) não ultrapassar a 
25% (vinte e cinco por cento) de faltas não justificadas da carga-horária total na 
respectiva disciplina. 
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COMPLEMENTAR: 
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